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~e ~~ de ~ovembro de l 947 

O Prefe1~o San1tár1e da Eetino1a de São José doe Oam

pos, nos t&rmos do inciso li, do art: 3a, do ~u DA~ ~1~~~1 -

ÇOJ!I~ OUJ:o4S~..l'.CUU1U~Al~ Tfuu'4t3.lTO.tU~, llA 00l'4S'l'l~U1ÇÃO E~~AlJU.A.L, 

combinado com o art. 16, das ..IJi.aposiçÕee xransi torias, da .Lei ' 

n. 1, de lB de se~embro de l 947, promulga a seguinte leis 

Art. 12 - Será apreendido e recolhido ao ~epóe1to Mu
nicipal lOdo animal. solto em lugares públicos ou aocessive1s 
ao púo..Lico, incorrendo o proprietário na au.l ta de t.,'r~ lO ,uo 
(dez cru.zeiros) a Ori !>Q,OO ~cincoenta cruzeiros). 

Art. 2i - Haverá no Depósito Municipal um livro onde 
serao reg1attadoa os an1ma1s apreendidos, com mençao cio dia, 
~ocaL e hora áa apreensão, raça, sexo, p&l.o, cor e outros si
Dais característicos 1.dentif1.cadores. ~'ratando-se de cães r• 
gistrados, também será mencionado o número de sua placa de mi 
triou.la. 

§ único - A apreensão de animais c1e raça ou de e.l.ev_§ 
do custo será publicada pela imprensaa a de oão portador de 
placa de matricula sera comunicada ao propr1.e~ar1o por escri
to, exigindo-se recibo de en~rega da comunicação. 

Art. 32 - Dentro do prazo de 4 lquatro) dias, inclu
sive o da apreensao, poderao os propr1.etários retirar os ani
mais recolnidoe ao ~epósite Municipal, desde que provem sua 
propriedade com ~uas testemunhas 1dBneas, ou atestado pasaaão 
pe.J.a autori.c1ade judiciaria ou policial e paguem a multa e as 
despesas de apreensão ou do depósito. 

~ l.i - Os cães apreendidos sO serão restitu1dos de -
pois de matriculados. 

» 2i - Os cães que não fQrem retirados dentro do pr~ 
zo d&ste artigo serao aba~idos por processo que Lnes eV1te t~ 
to quanto possívei o sofrimento . 

~ 3Q - Os outros animais apreendidos e os caes de ele 
vado custo, a que se refere o ~ Unioo, do art. 2&, serão vendi 
dos em has~a pública, 4 ~quatro) dias depois da publ.icaçao da 
apreensão, pela imprensa. J)o totaJ. apurado, a J:'refe:i. tura se 
indenizará das despesas de apreensão e de depósito, e deduzira 
a multa correspondente, pondo a disposiçao do proprietário,por 
aviao direto ou afixado no lugar de costume, quando 'ate não 
for conhecido e pe..Lo prazo «e b lseie) meses, a importância 

/ , .restante. 

),-
v 

Art. 42 - u animal ra1voso ou por~aaor de moLes~ia co~ 
tagiosa ou repugnante sera abatiQO tmeQia~amen~e. 
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Art. 52 - A matrícala de caes será f eita na Tesouraria 
Municipa.J.., mediante o pagamento d.a taxa anual d.e Urv 20,00 (vi!l 
te cruzeiros), em qualquer época d.o ano, devendo constar do re
gistro o seguintea 

a) número de oraem d.e apresentaçao; 

~) nome e res~d.~ncia ao proprietário; 

c) nome, raça, sexo, piUo, cor e outros sinais ca
racterísticos ao animal. 

~ lil - Como prova d.e ne. tricul.a a ..t'refei tura fornecerá 
uma piaca ae metal, que será coiocad.a na coieira que o cao de-
verá trazer permanentemente, e da qual cons"tarão o número de 
ordem e o ano a que se ref erir. 

~ 2il - Será cancel.ada a matrícula não renovada até 31 
de janeiro. 

Art. 6a - Fica ineti tuicia a obr~gatoried.ade Sl'llla.l aaVJ. 
cinação anti- ré.bica, pela qual será cobrada a taxa de Or• lU,UU 
ldez cruzeiros) por animal. 

Art. 7Sl - A apreensao d.e animais e a execuçao desta lei 
ficarão a cargo dos fiscais municipais, auxl..liad.os paios encar
regados da limpeza pública. 

_ Art. sa - :.a reincidência as mu1 tas previstas nesta l.ei 
serao aplicadas em d~bro. 

Art. 9Sl - ,l!;sta lei entrará em vigor ~ (trinta ) dias 
após a sua pub11caçao, revogadas as disposições em contrário. 

vembro de l. 947. ~ 
Prefeitur a ela Estância d.e Sio Jos é dos Campos, j:' ~.2. 

l~ ~~: b 
Antenor ~ascímento ~ilho 

Prefeito Sanitar~o 

Reg~strada e publicada na Divisão Administratl.Va, em 
1 3 de ~ovembro de l 947. 

~ ' ~ 
J.~i2t1 A .L cu.Lka~ 

~ ~osé Benedito Mont eiro · 
~ Chefe d.a ~iv1sào Administrativa 
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~ único - Ocorrendo a hipó~eee dêete artigo , a ~re
:fe1 tu r a inderuzarâ o comodatár1o peJ.os melhoramentos e ben -
:feJ.torJ.as por êle executados . 

Art. 5W - ~s~a lei entrará em vigor na aata de sua 
publicação, revogadas às àisposiçõee em con~rio. 

Z'reí'eitura da Estância e1e ~ão José dos campos, 13 
de novembro de 1947 

Hegis~rada e publicada aa ~ivisão Administrativa, 
em 13 de novembro de l 947 

José Benedito Moniêfro 
Che:re da Divisao Administrativa 


